
ESTADO DE PERNAMBUCO 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO AGRESTE

PERNAMBUCANO E FRONTEIRAS - CONIAPE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022

 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO
AGRESTE PERNAMBUCANO E FRONTEIRAS -
CONIAPE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob nº 10.296.887/0001-60, com sede na Rua Padre
Félix Barreto, nº 79, 2º andar – Maurício de Nassau – Caruaru-
PE, CEP: 55.012-370, telefone: (81) 3136-5355, doravante
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste
ato representado legalmente por seu Presidente, Romero Leal
Ferreira, brasileiro, casado, delegado de polícia aposentado,
portador do Registro Geral nº 1.249.152 SSP/PE e inscrito no
CPF sob nº 145.642.894-20, residente na Chácara Raphaela,
s/n – Sítio Milhães – Caruaru-PE, CEP: 55.770-000, nos
termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e das demais normas legais aplicáveis, face ao resultado
obtido no Pregão Eletrônico nº 004/2021, resolve registrar os
preços ofertados pela empresa: LOTUS COMERCIO LTDA,
CNPJ: 09.556.351/0001-58, com endereço na R Bahia,
n°8054, Galpaofundos, Passo Manso, Blumenau/SC,
doravante aqui denominada apenas FORNECEDOR, neste ato
representada por Anísio Rausch Filho, portador do Registro
Geral nº 3.559.058 e inscrito no CPF sob nº 000.660.029-82,
residente na Rua Bahia, 8054, Passo Manso, Blumenau/SC
CEP: 89032-525, declarada vencedora do PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 008/2021, devidamente homologado pela
autoridade superior, objetivando futuro contrato para a
execução dos serviços abaixo especificados, mediante as
seguintes cláusulas e condições:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. o Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa para aquisição de uniformes, tênis e bolsas escolares
para atender os municípios vinculados ao Consórcio Público
Intermunicipal do Agreste Pernambucano e Fronteiras –
CONIAPE, e de acordo com as especificações e quantitativos
estabelecidos no termo de referência e anexo.
1.2. Preços total registrado para os itens abaixo do LOTE V, em
R$ 7.532.508,08 (sete milhões quinhentos e trinta e dois mil
quinhentos e oito reais e oito centavos), decorrentes da
conclusão do Pregão Eletrônico nº 004/2021.
1.3. No valor registrado estão inclusas todas as despesas com
tributos, fretes, seguros, entre outras, que incidam sobre o
objeto da presente ata.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS
PREÇOS
2.1. A presente ata terá a validade de 12 (doze) meses, a partir
da sua assinatura.
2.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá cancelar esta ata, na
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas,
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla
defesa.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente ata será usada pelo Consórcio Público
Intermunicipal do Agreste Pernambucano e Fronteiras -
CONIAPE e pelos Municípios Consorciados.
3.2. O valor ofertado pela empresa signatária da presente ata é
o especificado na proposta vencedora, de acordo com a
respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 004/2021.
3.3. Quando da contratação decorrente desta ata serão
observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições
constantes do edital do Pregão Eletrônico nº 004/2021, que a
precedeu e integra o instrumento de compromisso, como se
nele estivesse transcrito.



3.4. Em cada fornecimento executado o preço unitário a ser
pago será o constante da proposta vencedora no Pregão
Eletrônico nº 004/2021, pela licitante detentora da presente ata,
a qual também a integra.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES
4.1. O FORNECEDOR fica obrigado a realizar o fornecimento
nos prazos e quantidades indicadas na ordem de fornecimento,
durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente,
firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.
4.2. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO
GERENCIADOR a firmar as contratações que deles poderão
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada
ao FORNECEDOR a preferência em igualdade de condições.
4.3. Durante a vigência desta ata, os preços registrados serão
fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas na alínea
“d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.
4.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
4.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
4.6. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.
4.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:
I - Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso
a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual
oportunidade de negociação.
4.8. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO
GERENCIADOR deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. Para os serviços executados o pagamento será feito por
demanda mediante crédito em conta corrente, no Banco do
Brasil de preferência, em até 30 (trinta) dias, a contar da data
em que for emitida a nota fiscal fatura e após liquidada a
despesa.
6. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇOES
6.1. O descumprimento total ou parcial de obrigações
assumidas pelo FORNECEDOR, sem justificativa aceita,
resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar
nas seguintes sanções:
6.1.1. Advertência;
6.1.2. Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por
cento), calculada sobre o valor total da contratação, pela recusa
em assinar a ata de registro de preços no prazo máximo de 3
(três) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da
aplicação de outras sanções previstas na legislação pertinente
em vigor;
6.1.3. Multa de mora no percentual correspondente a 1% (um
por cento), calculada sobre o valor total do contrato, por cada 1
(um) dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento),
caracterizando inexecução parcial;
6.1.4. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por
cento), calculada sobre o valor total da contratação, pela
inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução
total do mesmo;
6.1.5. Suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com o CONIAPE por prazo de até 2
(dois) anos;
6.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a



penalidade, que será concedida sempre que a licitante
vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
6.2. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a
possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei nº
14.133/2020, se cabível, e nas normas pertinentes em vigor,
inclusive responsabilização da licitante vencedora por
eventuais perdas e danos causados à Administração.
6.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação.
6.4. O valor da multa poderá ser descontado da nota fiscal ou
crédito existente em favor da Contratada, quando for o caso.
6.5. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente,
será cobrada a diferença na forma da lei.
6.6. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser
relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa,
mediante ato do CONIAPE, devidamente justificado.
6.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem
prejuízo de outras medidas cabíveis.
6.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será
assegurado ao FORNECEDOR o contraditório e a ampla
defesa.
7. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. O objeto desta ata será recebido pelo Consórcio Público
Intermunicipal do Agreste Pernambucano e Fronteiras -
CONIAPE, e pelos Municípios consorciados, nos moldes do
termo de referência.
8. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. Esta ata poderá ser cancelada de pleno direito pelo
CONIAPE, quando:
8.1.1. Automaticamente:
8.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;
8.1.1.2. Quando não restarem licitantes registrados.
8.1.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes nos
instrumentos que a regem;
8.1.3. A detentora der causa à rescisão administrativa de
contrato decorrente de registro de preços;
8.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução parcial ou total
de contrato decorrente de registro de preços;
8.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos
praticados no mercado;
8.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificadas
e demonstradas pela Administração;
8.1.7. Pelas detentoras, quando mediante solicitação por
escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de
força maior.
8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos
casos previstos, será feita por correspondência, juntando-se o
comprovante de recebimento aos autos do processo originário
do registro de preços.
8.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço
da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário
Oficial utilizado pelo CONIAPE, considerando-se cancelado o
preço registrado após 1 (um) dia da publicação.
8.4. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30
(trinta) dias, facultado ao CONIAPE a aplicação das
penalidades previstas, caso não sejam aceitas as razões do
pedido.
9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS
DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. Integram esta ata o edital e a proposta da licitante
vencedora, como se aqui estivessem transcritos.
9.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores em vigor, e demais normas
legais aplicáveis.
10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
10.1. As questões decorrentes da utilização desta ata que não
possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e



julgadas no foro da comarca da cidade de Caruaru-PE, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
Caruaru, 12 de abril de 2022.
 
Consórcio Público Intermunicipal do Agreste Pernambucano e
Fronteiras- CONIAPE
ROMERO LEAL FERREIRA
 
Lotus Comercio LTDA
ANÍSIO RAUSCH FILHO

 
Publicado por: 

Artur Rinaldi Neto 
Código Identificador:AAB76256

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 14/04/2022. Edição 3068 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/


